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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O CALÇAMENTO DA ENTRADA DO CAMPO DE FUTEBOL DO JARDIM ESMERALDA ATÉ O VESTIÁRIO, BEM COMO O CALÇAMENTO DO PASSEIO PÚBLICO EM TODA A EXTENSÃO DAS RUAS 17 E 22, JARDIM ESMERALDA, NESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade de realizar o calçamento da entrada do campo de futebol do Jardim Esmeralda até o vestiário, bem como o calçamento do passeio público, em toda a extensão das Ruas 17 e 22, Jardim Esmeralda, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

Faz-se necessário o investimento com o calçamento, para oferecer aos moradores da localidade e proximidades, melhores condições para assistirem aos jogos no campo de futebol do Jardim Esmeralda, e também para os atletas que não terão mais contato com a poeira ou lama. Ainda, para possibilitar aos transeuntes, maior segurança ao passar por aquele local, pois poderão utilizar-se da calçada em frente ao campo, evitando com isto, o risco de acidente. 

Em face do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal, que viabilize por meio do departamento competente, a necessidade de realizar o calçamento da entrada do campo de futebol do Jardim Esmeralda até o vestiário, bem como o calçamento do passeio público, em toda a extensão das Ruas 17 e 22, Jardim Esmeralda, neste Município.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

Azenate Carvalho
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